
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS

GERAIS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O  CONSELHO  REGIONAL  DE  CONTABILIDADE  DO  ESTADO
DE MINAS GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente
documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME................. :  DERICK WILLIAN BENTO MAMEDE

REGISTRO.......... :  MG-120750/O-1

CATEGORIA........ :  CONTADOR

CPF..................... :  121.233.056-00

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro.

A  falsificação  deste  documento  constitui-se  em crime  previsto  no  Código  Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BELO HORIZONTE, 27/07/2021 as 14:58:59.
Válido até: 25/10/2021.
Código de Controle: 959292.

A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua
autenticidade no endereço eletrônico www.CRCMG.org.br

http://cadastro.crcmg.org.br/SPW/ConsultaCadastral/EmitirCertidaoEx...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FREIRE AGUIAR COMERCIO AUDIOVISUAL EIRELI
CNPJ: 36.064.568/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:01:27 do dia 09/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/10/2021.
Código de controle da certidão: 866E.BA3B.1218.D0D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


